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1.1. O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem como finalidade promover licitação visando o registro 
de preços para a eventual e futura aquisição de TECIDOS PARA ROUPARIA HOSPITALAR, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barcarena-PA, conforme condições, 
quantidades e especificações constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

1.2. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos Itens objeto do 
Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos Itens cotados, pois não serão aceitas propostas 
que contemplem quantitativos parciais. 

2 - DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA: 

2.1. A aquisição de Tecidos para Rouparia Hospitalar para atender as demandas do Hospital 
Municipal Dr. Afonso Neves e Hospital Municipal Wandick Gutierrez, além da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, para confecção de roupas para pacientes internados, lençóis para leitos, lençóis 
para macas, uniformes profissionais que atuam dentro dos Hospitais, Lap's cirúrgicos e outras 
necessidades para garantir a higiene e segurança hospitalar aos munícipes usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS do Município de Barca rena - PA. 

2.2. Os materiais serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, decreto federal nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº. 1216/2017-
GPMB, de 17 de outubro de 2017, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 
pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

A escolha da modalidade licitatória denominada Pregão Eletrônico, para a rea lização deste 
processo licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 
preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio processo de escolha. 

2.2.1. Justificadamente, portanto, recomendamos por rea lizar-se a futura licitação, em virtude do 
exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a 
saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de 
entregas constantes e parce ladas. 

2.3. Conceito e características da modalidade licitatória denominada Pregão: 

Foi implantado no Brasil pela Medida Provisória nº 2.026 de 2000 apenas no âmbito da União Federal. 
Tal Medida Provisória foi reeditada dezoito vezes com alterações. Posteriormente, em 18 de julho de 
2002 foi publicada a Lei. nº 10.520, que instituiu no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios nova modalidade de licitação denominada pregão. 
A Lei nº 10.520/02 possibilitou a realização de duas espécies de pregão, o presencial e o eletrônico. O 
primeiro se caracteriza pela presença, em ambiente físico, dos agentes da Administração e dos 
interessados em participar ou acompanhar o processo licitatório. O segundo se processa em ambiente 
virtual, mediante a util ização da tecnologia de informação (Internet) . 
No âmbito federal o pregão presencial é regulamentado pelo Decreto nº 3.555 de 8 de agosto de 2000 e 
o eletrônico, pelo Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005. Cabe aos Estados e Municípios formularem 
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regulamentação própria, subordinados, evidentemente, às orientações e diretrizes traçadas pela Lei 

10.520/02. 
O pregão é a sexta modalidade de licitação, agregando-se às modalidades definidas na Lei 8.666 de 
1993, quais sejam, concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão. Não existe hierarquia 
entre a Lei nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/02 que instituiu o pregão. Além disso, em se tratando de 
pregão, a Lei nº 8.666/93 será utilizada subsidiariamente, ou seja, sempre que houver omissão. 
O pregão não é modalidade licitatória de uso obrigatório pela Administração Pública Municipal, apenas 
a União adotou de maneira compulsória, no decreto nº 5.450/2005, a utilização do pregão e, de 
preferência na modalidade eletrônica. Por não se tratar de norma regulamentadora geral, os Estados e 
os Municípios, ao contrário da União, têm a faculdade de escolher entre o pregão ou alguma das 

modalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 
No entanto, apesar da discricionariedade da sua utilização, é importante salientar que esta modalidade 
licitatória garante maior celeridade e eficiência no processo de licitação, de modo que, havendo 
hipótese que admite o pregão e, tendo os órgãos administrativos o dever de alcançar da melhor 
maneira possível os fins da Administração Pública, a opção mais coerente é a utilização desse 

instrumento sempre que cabível. 
Ressalva-se ainda que, nas contratações para aquisição de bens e serviços comuns, realizadas com 
recursos públicos da União repassados aos Estados e Municípios mediante celebração de convênios ou 
instrumentos congêneres ou consórcios públicos será obrigatório a utilização do pregão, de preferência 
na forma eletrônica. Caso haja inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, tal situação 
deverá ser devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente, conforme estabelece o 
Decreto Federal nº. 5.504/2005. 
O artigo 1 º da Lei nº 10.520/02 afirma que o pregão foi criado para a aquisição de bens e serviços 
comuns, definidos, de forma um tanto quanto imprecisa, como "aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado". 
Muito se discute sobre a abrangência da aplicação deste instrumento licitatório, tendo na doutrina 
interpretações tanto restritivas quanto ampliativas. No entanto, pode-se afirmar, com certa 
tranqu ilidade, que bens e serviços comuns são aqueles que não demandam significativas exigências 
técnicas e que podem ser encontrados com facilidade no mercado. 
Incomum e complexo são definições distintas. Um determinado objeto pode comportar complexidade 
técnica sem deixar de ser comum, bastando, para tanto, que esta técnica seja amplamente conhecida e 
oferecida pelo mercado. O Tribunal de Contas da União no acórdão nº. 188/2010 decidiu que: 
Ainda que os serviços objeto da licitação possam sugerir, a priori, certa complexidade, não há óbices 
para que sejam enquadrados como serviços comuns, eis que pautados em especificações usuais de 
mercado e detentores de padrões objetivamente definidos no edital. 
No acórdão nº. 2172/2008 o Tribuna l de Contas da União afirmou que: "a utilização da modalidade 
pregão é possível, nos termos da Lei nº 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for 
padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua complexidade" . 
Decidiu ainda: "É possível o uso de pregão para a aquisição de equipamento eletrônico sem 
singularidade e amplamente disponível no mercado" (acórdão nº 1105/2007). E que: "Pode-se adotar a 
modalidade pregão para aquisição de serviços de informát ica quando consistirem em serviços 
padronizáveis e normalmente disponíveis no mercado de informática". (acórdão nº 58/2007) 
Causa de constante celeuma é a viabilidade da modalidade pregão para licitar a contração de serviços 
de engenharia. Em princípio, parece que estes serviços não são de natureza comum, já que demandaria 
a avaliação de cada projeto individualmente o que descaracterizaria o pregão já que esse se limita a 
buscar o melhor preço entre materiais encontrados no mercado com características determinadas. 
Acontece, porém, que alguns serviços de engenharia, por manterem um padrão único, sem necessidade 
de propostas técnicas a serem analisadas individualmente, podem ser considerados serviços comuns. 
O Tribunal de Contas da União entende ser possível o uso do pregão para contratação de serviços de 

engenharia, neste sentido é o Acórdão nº 2079/2007: 
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A Lei nº 10.520/2002 não exclui previamente o uso do pregão para contratação de serviços de 
engenharia, determinando, tão-somente, que o objeto a ser licitado se caracterize como bem ou 
serviço comum; as normas regulamentares que proíbem a contratação de serviços de engenharia pelo 
pregão carecem de fundamento de validade, visto que não possuem embasamento no citado 

normativo legal. 
Uma das principais características do pregão é o fato de não haver qualquer limitação valorativa para 
esta modalidade, ou seja, não existe restrição quanto ao valor a ser pago na contraprestação. Desde 
que seja um bem ou serviço comum, não importa o quanto será necessário despender para o 
pagamento do fornecedor. 
São também características do pregão: a possibilidade, nos casos e modos previstos em lei, de 
negociação direta da Administração com o licitante; o desenvolvimento mediante um procedimento 
ágil, com fases invertidas, se comparado aos procedimentos das demais modalidades licitatórias; a 
condução por um único servidor, denominado pregoeiro, que conta com o auxílio de uma equipe de 
apoio. 

2.4. Vantagens do Pregão: 

A aquisição de bens e serviços através do pregão traz diversas vantagens para a Administração 
Municipal. Dentre elas pode-se destacar: menor custo no procedimento licitatório, maior agilidade, 
desburocratização, melhor gerenciamento das despesas públicas, publicidade e transparência do 
procedimento, ampliação da disputa entre os fornecedores e prestadores de serviço, maiores 
vantagens econômicas. 
O pregão apresenta ainda outras vantagens, como por exemplo, o fato de não sofrer limitação de 
ordem econômica, o que abre a possibilidade de se realizar diversas licitações em um mesmo exercício 
orçamentário, versando sobre um mesmo objeto, sem que a Administração corra o risco de ser acusada 
de fracionamento da licitação. 
Todavia, vale pontuar que, em respeito ao princípio da economicidade, não convém que a 
Administração abra vários procedimentos licitatórios para negociar um mesmo objeto haja vista que a 
compra em grande escala torna o material bem mais barato do que a compra em menor quantidade. 
Porém, sendo necessário, não há qualquer óbice. 
O pregão também consegue alcançar sensíveis reduções de preços, isto porque, após as propostas 
escritas, os licitantes, que atenderem aos critérios estipulados em lei, podem cobrir o preço mais baixo 
oferecido, até se alcançar o menor preço possível. 
No procedimento licitatório do pregão, os licitantes dispõem apenas de uma oportunidade para 
interporem recursos administrativos, o que reduz bastante o número de litígios. Além do mais, para se 
interpor o recurso é necessário que o licitante esteja presente à sessão do pregão e manifeste, com a 
devida fundamentação, a intenção de recorrer. 
Também não há a obrigatoriedade, para a abertura da contagem dos prazos para interposição de 
recursos, que a Administração publique as decisões na imprensa oficial, assim, não há atrasos na 
conclusão da licitação, já que não precisará ficar suspensa. 
Outro ponto positivo do pregão é a inversão da fase de habilitação. Diversamente do que acontece nas 
demais modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, convite), no pregão, o preço é a 
primeira coisa a ser analisada e, só depois, passa-se a verificar a habilitação, com isso, o processo fica 
mais célere. 

Se os documentos apresentados pelo licitante que ofereceu a melhor proposta atender tudo quanto 
pedido no edital, a disputa praticamente se encerra. Caso esta empresa não esteja devidamente 
habilitada, serão analisadas as demais, segundo a ordem de classificação. 
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2.5. Conforme Art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 e alterações, somente poderão 
apresentar proposta (participar) para todos os ITENS de 05 a 10, deste Termo de Referência, 
microempresas e empresas de pequeno porte, pois o valor total de cada Item é abaixo de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). ITENS 01 e 02 cota de 75% ampla concorrência, e ITENS 3 e 4 cota de 25% 

reservada para ME/EPP. 

3 -QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

3.1 Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA estão distribuídos, conforme planilha abaixo: 

ITEM 

1 

2 

ITEM 

3 

4 

ITEM 

5 

6 

7 

4: :-.. : .. ::\:_:;I::~.~,·~ -.·~: ~}.":i t;. ,~ ~.2i:~:E:~j 
COTA AIIPLIADA 75% 1 1 SUB-

1 I 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO UNID ELEMENTO QNT 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

,.., .. :...,,, ., ... to,.;,,,,:;. - ,'!IN;;.,~,··1_,. 

~-;:•):li Si,\ : .. j.:.?};:;,·it~ 
1:0:J'.:~t~~ 'iti;f;~}}i 

I 65722-TECIDO BRIM PROF . COR I MTS 1 3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 3 . 750 24,44 91 . 650 , 00 
VERDE . DE PRIMEIRA QUALIDADE . 

29394-TECIDO PATILHA . RESISTENTE 
IA LAVAGEM HOSPITALAR . DE 1 MTS 1 3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 5 . 250 

PRIMEIRA QUALIDADE . 

TOTAL PLANILHA 1 

COTA RESERVADA 25% 
3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 65722-TECIDO BRIM PROF . COR VERDE. I 
DE PRIMEIRA QUALIDADE . 

29394 -TECIDO PATILHA . RESISTENTE A 

UNID 

MTS 

SUB­
ELEMENTO 

QNT 

1 3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 1 . 250 1 

36,4 6 

·,~ ... -.... 

,. 

24 ,44 

1 LAVAGEM HOSPITALAR . DE PRIMEIRA 1 MTS 1 3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 1 . 750 1 36, 46 

QUALIDADE . 
1 

TOTAL PLANILHA 2 

COTA EXCLUSIVA 
3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

I 65722-TECIDO BRIM SEMI PROF . COR 1 
VERDE . DE PRIMEIRA QUALIDADE . 

I 65722-TECIDO BRIM PROF . COR CINZA . 1 
DE PRIMEIRA QUALIDADE . 

I 65722-TECIDO BRIM SEMI PROf. 
CINZA. DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

COR I 

UNID 

MTS 

MTS 

MTS 

1 

SUB­
ELEMENTO 

1 

QNT 

1 3.3.90 . 30 . 23 1 2 . 000 1 

13 . 3 .90 . 30 . 231 1.800 1 

1 3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 1 . 000 1 

CNPJ: 05.0SU58/0001·15 

1 

19 ,06 

18,20 

18,20 

1 

1 

1 

191.415,00 

283.065,00 

30 . 550 , 00 

63 . 805 , 00 

94.355 , 00 

"'~> .. ,,..J.+,o,/,,;._;,i'ir~ ·.:·~N.;"":.:·:~ .. ~ 
. ·. ,, --~ 
;·::•, -~~ 

' ,. .. r.,.~ "~'-
·.: '• .• <':i'! 

·····':.~ 
.,~ ,, : 

';';;·~-~<:.~ 

38 . 120 , 00 

32 . 760 , 00 

18 . 200 , 00 
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8 
223534 -TECIDO FLANELA . DE PRIMEIRA MTS 
QUALIDADE . 

9 
129941- TECIDO OXFORD LARGURA 1 , 50 MTS 
M. DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

10 
297174TECIDO RIBANA (MALHA MTS 
P/PUNHO. DE PRIMEIRA QUALIDADE . 

TOTAL PLANILHA 3 

3 . 3 . 90 . 30 . 23 500 

3 . 3 . 90 . 30 . 23 1 . 000 

3 . 3 . 90 . 30 . 23 12 

PREFEl1URR • 
ta•BRRCARENR 

14 , 37 7 . 185 , 00 

7 , 32 7 . 320 , 00 

14 , 56 174 , 72 

103.759,72 

TOTAL GERAL PLANILHAS 1 , 2 E 3 R$ 481.179,72 (QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS CENTO E 
SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

RESPONSAVEL PELOS QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DOS 

Eugênia Janis Chagas Teles 
~""'CL;, 

CARGO: Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO N!!, 0006/2017 GPMB 

3.2. Os produtos acima deverão: 

a) apresentar as características constantes (Especificação/Descrição dos produtos) a seguir previsto, 
inclusive quanto ao prazo de va lidade dos produtos licitados; 

5 

b) possuir rotulagem, em conformidade com a legislação em vigor e com as especificações constantes 

nos itens, conforme o caso; 

c) possuir qualidade físico-química e sanitária. 

3.3. A cotação dos valores referentes aos produtos acima se darão de acordo com a unidade 
correspondente, se rvindo a embalagem somente como parâmetro de fornecimento. 

4. LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. Os produtos deverão ser entregues em local definido em Ordem de Compra (requisição) emitida 
pelo Setor de Compras. Cito Almoxarifado Central, Travessa da Matriz, 1301, Centro, Barcarena-Pa. 

5. DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES/ PARTICIPANTES: 

5.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1.1. O órgão gerenciador do processo, será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua 

Secretária, Sra. Eugênia Janis Chagas Teles. 

O valor estimado de Contratação para esta secretaria é de aproximadamente R$ 481.179,72 

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) e serão 
informadas nas segu intes dotações orçamentárias: 
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Unidade Gestora: 10 - Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURR 
mdeBARCAREHA 

Unidade Orçamentária: 10.14 - Secretaria Municipal de Saúde 
Função:10.122.0074.2.087 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 

Função:10.302.0061.2.094 • MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL WANDICK GUTIERREZ 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 

Função:10.302.0061.2.095 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL AFONSO NEVES 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 

Função:10.302.0061.2.096 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO· UPA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 

Unidade Gestora: 10 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 10.15- Fundo Municipal de Saúde 
Função:10.301.0064.2.107- IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO 

BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Te'Cidos e Aviamentos. 

Secretária ~/lunicipal de Saúde 

6. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO_ E PRAZO DE ENTREG_~__; 

6.1. O fornecimento dos produtos deverá se dar em até lO (dez) dias da formalização do pedido 
através de Ordem de Compra emitida pelo _O~partarn.~nrn d,-:! C::n,pras da Prefeitura Municipal de 
Barcarena, Estado do Pará, em documento padronizado. Os produtos deverão ter garantia mínima de 
12 (doze) meses, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas, e deverão apn.::sentar excelente qualidade. Produtos que apresentem algum tipo de 
desconformidade deverão ser substituídos em até 10 (dez) dias sem quaisquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2. A Contratada deverá arcar com todos os ônus micessários à completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes a entrega, indusive líce,1ça ern repartições pública s, registro, 

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. Fornecer 
equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à entrega dos objeto do 

registro de preços . 

.. .., . ..,., ...__ ..... -. 1 • ...,.. e,••• 1,~.,.,..,.W'....,.J~"'""',.....,..,.,.,.~·~"t.,_~1,ia;o,,-.-~~-------·--~2'.-_:-__ -
Rua Ver. João P~11toja de Castro, s;11a 

r.i.11.r w n.1is.J.~il-'Ol!t11 ,1s 
Ctntu, • f.EP v'3.445-00C • aa.-~i'lrel':.t·PA f\J:kl (!)'J 13753-2063 . E-mail: saudt.l>arcaHn~ig.~tm 

,\/WW,ba:-r.;:11:na p.11.g11v.lir 
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6.3. A Empresa deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos equipamentos, de 
acordo com as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

6.4. Executar as suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos técnicos dos 
equipamentos a serem utilizados, submetendo-os à apreciação da Administração, a quem caberá 
impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações. 

6.5. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente contrato. 

6.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa 
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de 
entrega e armazenamento de material. 

6. 7. Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.8. O pagamento do material entregue será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao objeto contratado, devidamente 
atestado por funcionário da Secretaria Municipal de Saúde responsável pelo recebimento. 

7. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO para o recebimento, acompanhamento e fiscalização dos 1 

contratos: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do servidor responsável: Augusto Cézar Martins Barbosa Junior 

Cargo/função: Fiscal de Contratos ~ . _ \-

Portaria nº: 028/2018-GAB/SEMUSB ~ --~ - ~k1w. J\>,>JW.\b 

8. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS: 

Afirmo que os orçamentos enviados 
realizados e são verdadeiros. 

Nome do responsável: Darc de Naza ré Rodrigues Coelho 
Cargo/Função: Assessor (Licitações e Contratos - SEM USB) 
Decreto: 0242/2017-GPMB 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

mim 

9.1. Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e possuir licença da ANVISA, quando 
for o caso. 

---- .·-- ~--· ---------------·---.............. .. ., . .,, -. . 
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9.2. As embalagens dos produtos deverão ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, nº do lote, prazo de va lidade, quando for o caso. 

9.3. A empresa contratada se responsabili zará, às suas expensas, pelas eventua is substituições de 
produtos nos seguintes casos: produtos com especificações incompatíveis com este Termo de 
Referência e Edital de Licitação, que apresentem defeito de fabricação, ent regue com a embalagem 
violada ou com sinais de violação, produto danificado em função de manuseio inadequado durante o 
transporte até o Município de Barcarena mesmo que a embalagem esteja íntegra, produtos com prazo 
de validade abaixo do estabelecido neste Termo de Referência. O prazo máximo para substituição 
desses produtos, pela empresa, será de 20 (vinte) dias úteis, a contar do comunicado formal do 
Município de Barcarena. 

9.4. Conforme o parágrafo 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, é dispensável o termo 
de contrato e facultada a substituição, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

9.5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.5.1. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade 
trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e declaração de que não emprega 
menor, nos termos dispostos no Edital de Licitação; 

9.5.2. Para capacidade econômico financeira exigida, os participantes deverão atender, 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos : LC maior ou igual a 1 (um). 

9.5.3. A maior ou menor pontuação obtidas pe las empresas licitantes não terá qualquer influência na 
sua classificação final, servindo apenas para habilitação ou não das proponentes. s 

9.5.4. Para sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em cópia autenticada da 
publicação do balanço em diário oficial de grande ci rculação da sede da Licitante. 

9.5.5. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha Balanço Final de 
exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis 
envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 

9.5.6. A qualificação técnica consistirá em comprovação de aptidão para desempenho de at ividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.5.7. Será considerado compatível com a quantidade o atestado que apresentar, no mínimo, 10% (dez 
por cento) das quantidades estimadas na licitação, para cada item que o licitante estiver participando. 

9.5.8. Não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

9.5.9. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 
proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade físcai apresentados por ME's ou EPP's, 
que será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicia l corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavel por igual período, a critério da 
administração, para a regularização da documentação, conforme Art. 43, § 1° da LC nº. 123/2006, 
alterada pela LC nº. 147 /2014). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será 
considerado o prazo como de até 30 (trinta) d:as anteriores a da data prevista para apresentaçã da 
proposta, exceto para os documentos que tenham vaiídade indeterminada. 

-------·-·-------· -------------·------~ .......... ...... ~------............. -------~""---
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9.5.9.1. O prazo de validade de documentos citado no item 8.5.9 acima, é para qualquer documento 
apresentado por licitantes que participarem da licitação, inclusive na fase de credenciamento dos 
sócios, diretores ou representantes. 

10. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

10.1. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos. 

10.2. Fornecer o produto da marca e modelo ofertado na sua proposta. 

10.2.1. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser 
substituída a marca cotada do produto por outro de qualidade igual ou superior. 

10.3. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais. 

10.4. Aceitar a fiscalização do Município de Barca rena. 

10.5. Substituir os produtos que não atenderem as especificações. 

10.6. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Barcarena por negligência, 
imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e assistência quanto a 
acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

10.7. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo 
A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, 9 

contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, 
o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digita lmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) 
da(s) Empresa(s). 

10.7.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular 
responsáve l poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

11. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BARCARENA E FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de os produtos atenderem as especificações deste 
Termo de Referência. 
11.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e por 
escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

11.3 Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação. 

11.4. Para a entrega dos materiais, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 
Edital de licitação, deste Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada 
vencedora. 

11.5. A empresa beneficiária do processo licitat..'.> rio deverá firll'ar o contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após a convocação. 
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11.6. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, por um 
período de 180 dias, contado a partir da data de sua assinatura, de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. O contrato poderá ainda, 
ser prorrogado em conformidade com o disposto do artigo 57 e 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, mediante Termo Aditivo. 

11.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93. 

11.8. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste Termo de 
Referência. 

11.9. A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas neste Termo de Referência e 
Minuta do Contrato, sendo que esta última será de acordo com minuta proposta pelo Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barcarena e será anexada ao Edital de Licitação. 

12. JUSTIFICATIVA QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA: 

12.1 Considerando que o percentual de exigência quanto à capacidade técnica a ser inserida no edital 
de Licitação e já constante deste termo de referência é de 10% (dez por cento), faz-se necessária a 
justificativa quanto ao preserite índice . 

A adoção deste percentual justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança no cumprimento 
dos contratos com a administração, bem como garantia de ~ma melhor prestação dos serviços públicos, 
pois a aquisição dos produtos que ora se licita não pode dar margem a erros, o que prejudicaria toda a 
Administração e população municipal e consequentemente trazendo com isso danos ao interesse 10 

público. 

Noutras palavras, a Administração Pública não pode se sujeitar ao risco de contratação de empresas 
que não tenham o mínimo de qualif1caçiio técnica suficiente para efetuar todo o procedimento 
operacional que o objeto do certame enseja. 

É imprescindível que as empresas participantes detenham a expertise e estrutura operacional 
necessárias para garantir o fornecimento da g;ande quantidade licitada no exíguo lapso de tempo 
disponível. 

Nesse sentido, se posicionou o STJ no Resp 172.232-SP, da relataria do Ministro José Delgado: 

Habiiitaçõo - legitimidade da exigência de atestados 
técr1icos indispensáveis à garantia do adequado 
cumprimerto do contrato e do melhor serviço público. 
Administrativo. Licitação. Interpretação do art. 30, li e §1º, 
da Lei 8.666/93. 
/. Não se comete violação ao art. 30, li da Lei 
8.666/93, quando, em procedimento licitatório, exige-se 
comprovação, em nome da empresa proponente, de 
atestados técnico:. emitidos por operadores de telefonia 
no brasil de execução, no país, em qualquer tempo, de 
serviço de implantação de cabos telefônicos classes "L" e 
"C" em período consecutivo de 24 meses, no volume 
m1'nimo de 60.000 HXh, devidamente certificados pela 

. entidade profissional competent~. . 6? .----,-_______________ _, ____ ..,..,.. .... ...~------------~~ 
GNPJ lt, ll58 ,15íl/000l-15 
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2. "O exame do disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, em sua parte final, referente a 
"exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações" revela que o propósito aí objetivado é 
oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder 
Público, não a todo e qualquer interessado 
indiscriminadamente, mas, sim, apenas a quem possa 
evidenciar que efetivamente dispõe de condições para 
execurar aquilo a que se propõe" (Adilson Dallari). 

Não restam dúvidas, portanto, que a comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, 
desde que prevista no edital de Licitação, é juridicamente possível, ante a previsão constitucional e 
infraconstitucional desta situação, e ainda, busca a garantia efetiva da anterioridade de fornecimento 
do objeto licitado, bem assim da administração pública em receber os bens adquiridos através do 
certame. 

Ademais, não há de se falar em restrição de competitividade quando se verifica no mercado diversas 
empresas aptas a participação deste certame, segundo os critérios adotados. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Frauàar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.1.6. Não mantiver a proposta. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima fica rá sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administ rativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às pena lidades do art. 87, l!l e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

11 
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13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

14.1. As despesas decorrentes desta futura prestação de serviços serão custeadas com recursos 
disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal, sob o título: 

Unidade Gestora: 10 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 10.14 - Secretaria Municipal de Saúde 
Função:10.122.0074.2.087 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 
Valor: R$ 18.230,00 

Função:10.302.0061.2.094 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL WANDICK GUTIERREZ 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 
Valor: R$ 128.099,60 

Função:10.302.0061.2.095 - MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL AFONSO NEVES 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 
Valor: R$ 196.531,90 

Função:10.302.0061.2.096 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO· UPA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 
Valor: R$ 120.088,22 

-· ------····-··-·-· ·------ .. == 41f;;t=:~--
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Unidade Gestora: 10 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 10.15- Fundo Municipal de Saúde 
Função:10.301.0064.2.107- IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE. A1'E.NÇ~0 
BÁSICA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Subelemento: 3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos. 
Valor: R$ 18.230,00 

corttábe~serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 

14.2. O Municípicyde Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o 
certame, nas cdhdições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o 
direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

14.3. Cada licitante é responsável pela fidel idade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o(a) 
Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

14.4. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas contidas neste 
Termo de Referência e no Edital de Licitação e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem. 

14.5. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena comunicará o fato à 
Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as providências devidas. 

14.6. É facultado o(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligência desti nada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das 
declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências do Edital de Licitação e 
seus anexos. 

14.7. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Edital de Licitação. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referênci3 e Edital de Licitação e seus 
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento . Iniciando-se e vencendo-se os prazos 
somente em dias de expediente normal da Administração 

14.9. Fica vedada à contra tada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência, assim com 
a parcial acima do limite permitido pela Administ ração. 

14.10. Fica assegurado o dire:to do licirnnte contratado ter seus preços reajustados, desde que, para 
tanto, seja fe ito pedido formal à Administração demonstrândo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir 
sobre os produtos negociados. 

---. --------.--
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14.10.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 

14.10.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

14.10.3. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessanas por 
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Barcarena e suas Secretarias. 

14.10.4. Quaisquer tentativas de urna licitante para influenciar a decisão do(a) Pregoeiro(o) no processo 
de exame, esclarecimento, avaliação e comparação das propostas de preços e em decisões 
concernentes à contratação, poderão resultar na rejeição da proposta dessa concorrente. 

14.10.5. Somente serão aceitas sugestões de licitantes com o simples intuito de alertar o(a) 
Pregoeiro(a) em suas decisões. 

14.11. Este Termo de Referência o Edital de Licitação e os seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será 
considerado específico e válido. 

Barcarena - Pará, 04 de abril de 2019. 

Janis Chagas Teles 
Secreté?lfcl Municipal de Saúde 
Decreto nº. 0006/2017 - GPMB 

ERMO DE REFERÊNCIA 
~ÇÃO DA LICITAÇÃO. 

Prefeito Municipal de Barcarena 
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